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DECISÕES

N. 34 — BRAZIL, — R eso lu ç ã o  d e  c o n s u l t a  d a  m e s a  d e  cons
c iê n c ia  E ORDENS DE 16 DE AGOSTO DE 1809

Erige etu freguezia a capeila de Nossa Senhora da Ajuda e Bom Suecesso da 
Villa Bella da Princeza.

Foi ouvida a Mesa da Consciencia e Ordens sobre a erecção da 
Freguezia da Villa Bollada Princeza, desmembrada da de S. Se
bastião, do Bispado de S. Paulo.

Parece á Mesa que a Freguezia de S. Sebastião da Villa Bella 
da Princeza, de que é Parocho collado actualmente o Padre João 
Rodrigues Coelho, deve ser dividida em duas Freguezias, confe
rindo-se a este Parodio, om logar de 50$000 que actualmente 
percebe de congrua, a de lOOfOOO annuaes pagos pela Junta 
da Fazenda Real de S. Paulo ; e que a Ilha, que se chamava de 
S. Sebastião, e de presente Villa Bella da Princeza e sua povoa- 
ção, seja desmembrada da dita Freguezia de S. Sebastião, e per
tença á Capeila de Nossa Senhora da Ajuda e Bom Suecesso da 
mesma Ilha, e que novamente deve ser erecta em Igreja Paro- 
chial de Nossa Senhora da Ajuda e Bom Suecesso da Villa Bella 
da Princeza do Bispado de S. Paulo, sendo nomeado Vigário o 
Padre David da Graça Silva e Veiga com a congrua annual de 
100*000. Rio de Janeiro 22 de Junho de 1809.

Como parece.— Palacio do Rio de Janeiro 16 de Agosto de 
1809. —Com a rubrica de Sua Alteza Real. ^

Manda abonar os vencimentos que competem ao Desembargador que serve de 
Auditor, Executor e Fiscal da Marinha.

O Chefe de Divisão Vice-Intendente da Marinha mande abonar 
ao Desembargador José da Silva Loureiro Borges os venci
mentos que lhe competirem, desde o dia em que principiou a 
servir de Auditor, Executor e Fiscal, até nova ordem minha, 
tudo na conformidade do Decreto de 31 de Dezembro de 1789 e 
Alvará de 26 de Outubro de 1796. Quartel General da Marinha 
em 18 de Agosto de 1809.— Com a rubrica do Sereníssimo 
Senhor Infante.

RESOLUÇÃO

N. 35. — MARINHA. — Em 18 de agosto de 1809
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